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RELATÓRIO CONCLUSIVO DA COMISSÃO TEMPORÁRIA ATHIS DO CAU/SP 

 

1. MEMBROS 

 

Coordenador - Guilherme Carpintero de Carvalho 

Coordenadora Adjunta - Delcimar Marques Teodozio 

Membro Titular - André Luis Queiroz Blanco suplente Breno Berezovsky  

Membro titular Marcos Cartum suplente Ricardo Aguillar da Silva 

Membros titular Mauro Claro (Licenciado) suplente em exercício Carolina Margarido Moreira 

 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

Abril de 2018 - Março de 2019  

 

3. FINALIDADE/COMPETÊNCIAS/ATRIBUIÇÕES 

 
Para cumprir a finalidade de formular ações e assessorar a Comissão de Desenvolvimento 
Profissional do CAU/SP nos assuntos relacionados à Assistência Técnica à Habitação de 
Interesse Social (ATHIS), no âmbito de sua competência, competirá à Comissão Temporária de 
Assistência Técnica a Habitação de Interesse Social do CAU/SP:  
 

I - Identificar, no âmbito nacional, ações de Assistência Técnica a Habitação de Interesse 
Social, desenvolvidas por entes governamentais ou da sociedade civil em conformidade com a 
Lei 11.888, de 24 de dezembro de 2008;  

II - Propor ações de difusão da Assistência Técnica à Habitação de Interesse Social no 
âmbito de suas competências;  

III - Propor ações a serem desenvolvidas pelo CAU/SP que visem promover a 
participação de arquitetos e urbanistas em programas de Assistência Técnica à Habitação de 
Interesse Social;  

IV - Assessorar a comissão Parlamentar nos assuntos relacionados à Assistência Técnica 
a Habitação de Interesse Social; e 

V - Elaborar relatório conclusivo no prazo fixado para o funcionamento desta Comissão, a 
ser submetido às instâncias competentes. 
 

4. RELATÓRIO DAS ATIVIDADES  

 

4.1. Introdução 

 

Foi identificada, logo que a Comissão assumiu seus trabalhos, a necessidade de adequação dos 

itens quanto às competências e, por unanimidade, foi proposto um novo texto, que se segue: 
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“Para cumprir a finalidade de formular ações e assessorar a Comissão de Desenvolvimento 

Profissional do CAU/SP e a Comissão de Comissão de Política Urbana, Ambiental e Territorial do 

CAU/SP (CPUAT – CAU/SP) nos assuntos relacionados à Assistência Técnica à Habitação de 

Interesse Social (ATHIS), no âmbito de sua competência, competirá à Comissão Temporária de 

Assistência Técnica a Habitação de Interesse Social do CAU/SP: 

 

1- Conceituação e definição da estratégia de atuação do CAU SP na ATHIS; 

2- Propor forma pela qual o CAU SP investirá os 2% definido por Resolução; 

3- Propor e avaliar nos convênios bem como os já existentes para atuação em ATHIS; 

4- Propor ações de difusão da Assistência Técnica à Habitação de Interesse Social no âmbito 

de suas competências; 

5- Propor ações a serem desenvolvidas pelo CAU/SP que visem promover a participação de 

arquitetos e urbanistas em programas de Assistência Técnica à Habitação de Interesse Social; 

6- Assessorar a comissão Parlamentar nos assuntos relacionados à Assistência Técnica a 

Habitação de Interesse Social; 

7- Propor e fomentar a discussão sobre a inserção das assistências técnicas na grade 

curricular obrigatória nos cursos de graduação em arquitetura inserida no grupo de disciplinas 

profissionalizantes 

8- Elaborar relatório conclusivo com base no seminário realizado apresentando resultados 

das experiências que foram selecionadas pelo CAU/SP no período” 

 

Ainda, na 5ª Reunião da referida Comissão, foi solicitada a inclusão de dois novos itens:  

 

9 - Realizar acompanhamento das atividades para fins de avaliação e difusão dos resultados 

obtidos nos editais; 

10 - Atuar junto às esferas dos poderes públicos, com intuito de divulgar, incentivar e promover 

ações relacionadas à Arquitetura na área de Assessoria Técnica para Habitação de Interesse Social. 

 

Deve-se salientar – devido à importância do fato, sendo esta mesma uma das essenciais e 

primeiras atividades realizadas – que a solicitação de alteração das 

finalidades/competências/atribuições trata de uma tentativa de aperfeiçoamento das atividades 

atribuídas a essa Comissão, fruto de um exercício de análise crítica prévia. Porém, não tendo sido 

levada a plenário para aprovação, apresentaremos, neste relatório, a relação das atividades com 

as atribuições originais. 
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4.2. Exposição dos Resultados 

 

Para item I - identificar, no âmbito nacional, ações de Assistência Técnica a Habitação de 

Interesse Social, desenvolvidas por entes governamentais ou da sociedade civil em 

conformidade com a Lei 11.888, de 24 de dezembro de 2008; 

 

Logo na 1ª reunião foi apresentado um resumo das realizações do CAU/SP (pelos antigos GTs) 
bem como uma lista das experiências fomentadas em ATHIS pelo CAU/SP; 
 

Foi então elaborado o convite aos atores envolvidos com a temática para apresentação de suas 

expertises, assim como para subsidiar o item III.  

 

Participaram os seguintes representantes: 

Ricardo Gaboni – Assessoria Técnica Ambiente e Arquitetura; 
Jaime Cupertino – IAB; 
Chico Barros – Centro de trabalhos para o ambiente habitado – LAB HAB canteiro experimental 
da FAUUSP; 
Adelmo – GTA Grupo Técnico de Apoio; 
Caio Santoamore – PEABIRU (e LABHAB); 
Celso Sampaio – Assessor em habitação social no ABC; Mosaico – escritório de extensão do 
Mackenzie; 
Wagner Germano – Assessoria Técnica de Movim. Sociais – USINA; 
Maurilio Chiaretti e Carolina Simon – SASP.  
 
Assim, nos foram apresentadas as experiências dos envolvidos na temática, atores com 
reconhecida atuação em ATHIS, como comprovado nas mais variadas publicações acadêmicas, 
bem como nas do próprio CAU/SP. 
 
O resultado deste trabalho pode ser visualizado nos sites das respectivas organizações, com 
destaque para o site https://www.athis.org.br/, que sistematizou variadas experiências.  
 
Ainda referente a este item, foi viabilizada a participação dos membros Guilherme Carpintero de 
Carvalho e André Blanco (este como coordenador da CPP) no seminário nacional do CAU/BR em 
conjunto com Confea/CREA.  
 
 
 
Para o Item II - propor ações de difusão da Assistência Técnica à Habitação de Interesse 

Social no âmbito de suas competências;  

  

 
1. Foi desenhada a proposta de utilização de recursos do CAU/SP por meio de edital 

de parceria específico para o tema com os objetivos, modalidades e campos que 
serão apresentados abaixo. 

 

https://www.athis.org.br/
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OBJETIVOS 
Desenvolver produtos ou processos de Assistência Técnica em Habitação de 
Interesse Social (ATHIS), nas áreas de arquitetura e urbanismo, voltados a 
famílias de baixa renda (nos termos do Art. 2º da Lei Federal 11.888/2008), 
moradoras de assentamentos humanos, urbanos e rurais, organizadas em 
grupos não institucionalizados, movimentos populares ou associações para 
atendimento habitacional. 

 Os projetos apresentados podem e devem estabelecer diálogos 
transdisciplinares com as áreas das engenharias, da assistência social, das 
ciências sociais, da psicologia social, economia solidária, direito, entre outras, 
mantendo, no entanto, o enfoque na arquitetura e no urbanismo e nas 
atribuições dos profissionais dessa área. 

 Os projetos devem ter caráter coletivo e serão vetadas as propostas que visem 
o atendimento de moradores ou famílias individualmente. Entende-se por 
“caráter coletivo” o atendimento de pelo menos 10 famílias ou 10 unidades 
habitacionais, não necessariamente contíguas, mas inseridas em um mesmo 
território, um assentamento precário (favela, vila, loteamento, conjunto 
habitacional) ou um bairro. 

 Tanto os produtos quanto os processos apresentados deverão envolver as 
famílias atendidas, por meio de oficinas, consultas diretas, visitas guiadas, 
grupos de trabalho, assembleias plenárias ou outras atividades que visem à 
participação ampla de membros e representantes das famílias, para além das 
lideranças e coordenações de grupos.  
 

MODALIDADES 
a) Estudos, planos e projetos 
b) Processos participativos e acompanhamento técnico 
c) Extensão universitária 
 

ÁREAS (CAMPOS) 
1. Produção habitacional autogestionária 
Ações de assistência técnica junto a movimentos por moradia organizados, 
associações ou grupos de moradores ainda não institucionalizados (que ainda 
não estejam aptos para participar de programas públicos de financiamento à 
produção habitacional). Os projetos dessa área devem visar particularmente à 
realização de pesquisas de terrenos, levantamentos e laudos técnicos, estudos 
de viabilidade e estudos preliminares de conjuntos habitacionais de interesse 
social (projetos, orçamentos) a serem construídos em processos de mutirão, 
autogestão ou cogestão com financiamentos públicos ou privados. 
2. Melhorias habitacionais em assentamentos humanos, urbanos ou rurais 
Ações de assistência técnica em processos de urbanização ou regularização 
fundiária de assentamentos humanos, urbanos ou rurais, onde sejam 
identificadas precariedades habitacionais ou de infraestrutura. As ações 
devem se voltar a setores e moradias “consolidados” ou “consolidáveis” (ou 
seja, setores e moradias que não sofrerão remoções em intervenções futuras 
para eliminação de riscos, adequação ambiental ou implantação de 
infraestrutura) e visam a qualificar a autoconstrução ou o 
autoempreendimento habitacional, enfrentar patologias construtivas e 
precariedades. Esse campo de atuação deve ser tratado e apresentado como 
um problema coletivo (ainda que sejam soluções individuais) e aderente ao 
território, como um serviço com a perspectiva de universalização. As ações 
devem visar à mobilização comunitária; pesquisa, identificação e tipificação de 
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precariedades e patologias construtivas; estudos preliminares de solução; 
capacitação de profissionais da construção civil; levantamentos e 
caracterização da cadeia produtiva de reforma das localidades; intervenções-
piloto. 
3. Defesa de direitos à moradia digna e à cidade e contra remoções forçadas 
Ações de assistência técnica junto a movimentos por moradia organizados, 
associações ou grupos de moradores de assentamentos precários, ocupações 
de terrenos ou edifícios, visando a dar apoio à organização espacial (planos de 
ocupação de terrenos ou edifícios) ou produzir propostas e contra laudos que 
apresentem hipóteses de urbanização sustentável e alternativas à “remoção 
forçada” (ou seja, que violam direitos dos moradores segundo diversos 
acordos de agências multilaterais que estabelecem procedimentos para 
projetos de desenvolvimento). Visam também ao acompanhamento técnico do 
grupo em reuniões com órgãos da administração pública, concessionárias de 
serviço, proprietários de terra, entre outros interlocutores. 

 
2. Foi sugerida a realização de Seminário Estadual de Avaliação das Parcerias 

Selecionadas pelo CAU/SP; 
 

3. Foram iniciadas tratativas com a Comissão Temporária UIA 2020 com o objetivo 
de coletar melhores e piores práticas relacionadas ao tema, pensando em contribuir 
com uma visão crítica a seus desafios, de acordo com o eixo do subtema: Diferentes 
formas de enfrentar a precariedade urbana 

 
4. Em 2019 iniciou-se, a partir do Novo Plano de Ação, a realização de reuniões com 

membros das Administrações Municipais e das Universidades das seguintes cidades: 
Mogi das Cruzes, no dia 15/02 e Sorocaba no dia 22/02. Em ambas cidades foram 
aventadas possibilidades de ações entre as Universidades e as Prefeituras, 
independente dos editais do CAU, considerando que este poderia ser um importante 
facilitador para que as ações ganhassem corpo. Ressalta-se aqui que a participação 
dos gerentes regionais foi fundamental para a continuidade desta sensibilização.   

 
 
Para o Item III - Propor ações a serem desenvolvidas pelo CAU/SP que visem promover a 

participação de arquitetos e urbanistas em programas de Assistência Técnica à Habitação 

de Interesse Social; –  

 

- Importante que dois membros da Comissão, o Coordenador Guilherme Carpintero de Carvalho 

e André Blanco (também como Coordenador da CPP) participaram conjuntamente com o 

Coordenador da Comissão de Política Urbana, Ambiental e Territorial, Nabil Bonduki, de reunião 

no Rio de Janeiro visando a definição de uma atuação organizada entre os dois CAU/UFs;  

- Ressalta-se que a principal atividade desenvolvida na comissão de ATHIS em 2018 foi a 

colaboração, para com o Conselho Diretor, na elaboração dos EDITAIS de parceria: Conforme 

anexo das sumulas em especial a da 3ª reunião. 
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- Foi solicitada também reunião com a Comissão de Relações Institucionais referente ao 

convênio com a defensoria pública para ampliação das atividades em Assistência Técnica para os 

profissionais. 

 
Para Item IV - Assessorar a comissão Parlamentar nos assuntos relacionados à 

Assistência Técnica a Habitação de Interesse Social;  

 

– Foi levantada a necessidade de elaboração de reuniões conjuntas para a definição de estratégia 

para elaboração de possíveis legislações municipais, tendo em vista a existência do projeto de lei 

estadual 354/2009. 

  

Para o Item V - Elaborar relatório conclusivo no prazo fixado para o funcionamento desta 

Comissão, a ser submetido às instâncias competentes. 

 

– Segue o presente Relatório 

 
4.3. Justificativa de não cumprimento do cronograma ou plano de ação 

 

Para Item IV - Assessorar a comissão Parlamentar nos assuntos relacionados à 

Assistência Técnica a Habitação de Interesse Social;  

 

Não foram realizadas as reuniões solicitadas. 

 

4.4. Análise crítica - resultados X metas 

 

Não existe clareza nas metas pretendidas no plano de atividades aprovado para essa Comissão. 
Devido a essa preocupação, a Comissão solicitou a alteração do plano de atividades também com 
o objetivo de estabelecer metas mais claras e precisas. Ressaltaremos a seguir considerações 
para cada um dos itens:   
 
No item I – Os membros da comissão entenderam que não havia a necessidade de sistematizar 
as experiências tendo em vista a enorme quantidade de trabalhos (acadêmicos ou não) neste 
sentido, como o caso do recente trabalho do CAU/SC, além do já citado endereço eletrônico 
https://www.athis.org.br/  
Foi discutido, ainda, que esta seria mais bem atendida pela função que exerce uma publicação, 
ou mesmo de outro sítio eletrônico, podendo este ser um trabalho fomentado pelo próprio 
CAU/SP, o que seria, aliás, muito indicado pela Comissão. Considerou-se, portanto, como sendo 
função da Comissão a ajuda direta para realização das ações via o fomento.  
Algumas outras ações não foram realizadas a contento, a saber:  
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No item II – Quanto à realização de Seminário Estadual de avaliação das parcerias selecionadas 

pelo CAU/SP, o mesmo não pôde ser realizado pelo fato das parcerias estabelecidas ainda não 

estarem finalizadas, ou estarem em estágio preliminar de execução. Tampouco foi possível a 

compatibilização de agenda do CAU/SP, que solicitou a reorganização de todos os eventos desta 

natureza.   

 

No item III – Quanto à reunião conjunta com a Comissão de Relações Institucionais, referente ao 

convênio com a Defensoria Pública para ampliação das atividades em Assistência Técnica para 

os profissionais de arquitetura e urbanismo, não foi dado encaminhamento às solicitações de 

reunião. 

 

No item IV – Quanto à reunião conjunta com a Comissão Parlamentar, para a definição de 

estratégia conjunta, não foi dado encaminhamento às solicitações de reunião. 

 
 

5. RECOMENDAÇÕES/SUGESTÕES 

Foi recomendada por parte da Comissão a renovação da comissão de ATHIS, com a revisão de 

algumas atribuições desta Comissão tendo vista torná-la mais objetiva e ainda mais apta a 

cumprir seu papel essencial a um Conselho de Arquitetos e Urbanistas. 

 

6. ENCAMINHAMENTOS 

Nos termos do art. 129 do Regimento Interno do CAU/SP solicita-se o envio do presente relatório 

ao/à Conselho Diretor e posteriormente à Presidência do CAU/SP, para publicação no sítio 

eletrônico do CAU/SP. 

 

7. ENCAMINHAMENTOS - ANEXOS 

 

 

 

São Paulo, 15 de Março de 2019. 
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Assinatura dos membros com a informação dos respectivos cargos 

 

 

 

Guilherme Carpintero de Carvalho 

Coordenador da comissão 

 

 

 

 

Delcimar Marques Teodozio 

Coordenadora Adjunta 

 

André Luis Queiroz Blanco 

Membro Titular 

Carolina Margarido Moreira 

Suplente em exercício  

 

 

 

Ricardo Aguillar da Silva 

Conselheiro Suplente 

 

 

 

 































































































 
 

SÚMULA DA 12ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO TEMPORÁRIA DE 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - CAU/SP 

 

DATA  08/02/2019 HORÁRIO  10h às 17h 

LOCAL Sede do CAU/SP – São Paulo/SP 

 

Verificação de Quórum 

 

Membros presentes 

PARTICIPANTES 
 

Guilherme Carpintero De Carvalho  Coordenador 

André Luis Queiroz Blanco Membro Titular 

Ricardo Aguillar da Silva Suplente 

 

ASSESSORIA Amanda Precendo Figueira Assistente Técnico 

 

CONVIDADOS  

 

Ausências justificadas 

Conselheiros (as) Membros titulares Marcos Cartum, Mauro Claro e Delcimar Marques Teodozio; 

Membro suplente Carolina Margarido Moreira.  

 

Leitura e aprovação da Súmula da Reunião 11º 

 

Encaminhamento Aprovada. Encaminhar para publicação no Portal da Transparência. 

 

Comunicação 

 

Responsável Coordenador Guilherme 

Comunicado 

Recebeu e-mail da Comissão de Ensino e Formação solicitando até 3 slides 
sobre o tema de ATHIS.  

Será tratado como extra pauta desta reunião. 
 

  Ordem do dia  
 

1 Prorrogação do prazo de funcionamento da CT-ATHIS 

Fonte Comissão ATHIS 

Relator  Coordenador ATHIS 

Encaminhamento 
Solicitado a todos os conselheiros participantes desta Comissão a análise do 
texto elaborado que será encaminhado à Presidência. 

 

2 Avaliação Edital 2018 / Formulação Edital de 2019 

Fonte Comissão ATHIS 

Relator  Coordenador ATHIS 

Encaminhamento 

Solicitamos à CPFi a divulgação do valor total destinado em 2019 para a 

ATHIS;  

Sugestão de alteração da deliberação número 31/2018 do Conselho Diretor 
(anexo I). 

 

3 Reuniões externas – ATHIS (Mogi, Sorocaba, Santos) 



 
 

Fonte Comissão ATHIS 

Relator  Coordenador – ATHIS 

Encaminhamento 

- Estas reuniões não se tratam de eventos do CAU, tendo caráter de reuniões 

que acontecem fora da sede; 

- Solicitamos a convocação dos Conselheiros Guilherme e Ricardo e a 
funcionária Amanda para reunião externa na regional de Mogi das Cruzes, 

no dia 15/02; 

‘- Solicitamos a convocação dos conselheiros Guilherme, André Blanco e 
também a funcionária Amanda para reunião externa na regional de 

Sorocaba, no dia 22/02; 

- Sugerimos alterar a reunião externa do dia 22/03 para Santos e para o dia 

29/03, em Presidente Prudente. 

 

4 Pauta para os trabalhos da Comissão Temporária Parlamentar 

Fonte Comissão ATHIS 

Relator  Coordenador – ATHIS 

Encaminhamento Reforçamos a necessidade de reunião conjunta com essa Comissão. 

 

5 Relatório Mensal 2019 - Finalizar Relatório Anual de Gestão - 2018 

Fonte Comissão ATHIS 

Relator  Coordenador – ATHIS 

Encaminhamento 

Foi discutido nesta reunião que, caso esta comissão não venha a ser 

renovada, cabe a realização do relatório final de conclusão na próxima 

reunião. Portanto, essa pauta só terá efeito, caso seja renovada. 
 

6 Informes e outros assuntos / Preparar relato da Comissão para Plenário 

Fonte Comissão ATHIS 

Relator  Coordenador – ATHIS 

Encaminhamento Coordenador Guilherme ficou responsável pelo preparo do relato. 

 

7 Elaboração de pauta para a próxima reunião 

Fonte Comissão ATHIS 

Relator  Coordenador – ATHIS 

Encaminhamento 
Relatório de conclusão; 

Reuniões externas – ATHIS (Santos – Presidente Prudente e próximas); 
 

Extra Pauta 
 

1 Slide para Comissão de Ensino e Formação 

Fonte Comissão ATHIS 

Relator  Coordenador – ATHIS 

Encaminhamento 
- SLIDE A: Caso algum membro participe da apresentação; 
- SLIDE B: Caso nenhum membro participe. 

 

 

GUILHERME CARPINTERO DE 

CARVALHO 

COORDENADOR 

  

 

ANDRÉ LUIS QUEIROZ BLANCO 
 

Membro Titular 

 

 

RICARDO AGUILLAR DA SILVA 

Suplente 

  

 

AMANDA PRECENDO FIGUEIRA 

Assistente Técnico 

 



 
 

SÚMULA DA 13ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO TEMPORÁRIA DE 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - CAU/SP 

 

DATA  15/02/2019 HORÁRIO  10h às 17h 

LOCAL Sede do CAU/SP – São Paulo/SP 

 

Verificação de Quórum 

 

Membros presentes 

PARTICIPANTES 
 

Guilherme Carpintero De Carvalho  Coordenador 

Delcimar Marques Teodozio Coordenadora-Adjunta 

André Luis Queiroz Blanco Membro Titular 

Ricardo Aguillar da Silva Suplente 

 

ASSESSORIA Não houve  

 

CONVIDADOS  

 

Ausências justificadas 

Conselheiros (as) Membros titulares Marcos Cartum, Mauro Claro e; Membro suplente Carolina 

Margarido Moreira.  

 

Leitura e aprovação da Súmula da Reunião 12º 

 

Encaminhamento Aprovada. Encaminhar para publicação no Portal da Transparência. 

 

Comunicação 

 

Responsável Coordenador Guilherme 

Comunicado  
 

  Ordem do dia  
 

1 Prorrogação do prazo de funcionamento da CT-ATHIS 

Fonte Comissão ATHIS 

Relator  Coordenador ATHIS 

Encaminhamento 

O documento da solicitação da renovação será encaminhado em anexo 
conforme deliberações das anteriores (votaram Guilherme e Ricardo) 

ANEXO I. 

Os Conselheiros Delcimar Marques Teodozio e André Blanco votaram 

contra a continuidade da comissão temporária de ATHIS por motivos 
explicitados no ANEXO II. (encaminhados em conjunto ao documento do 

pedido da renovação). 

 

2 Relatório Final da Comissão 

Fonte Comissão ATHIS 

Relator  Coordenador ATHIS 

Encaminhamento Elaborado conforme anexo solicitado pela CD 

 



 
 

3 Reuniões externas – ATHIS (Santos e Presidente Prudente) 

Fonte Comissão ATHIS 

Relator  Coordenador – ATHIS 

Encaminhamento 

- Para reunião externa do dia 22/03 em Santos  

 e para o dia 29/03, em Presidente Prudente irão dois membros desta 
comissão. 

 

4 Informes e outros assuntos/ Preparar relato da Comissão para Plenário  
Fonte Comissão ATHIS 

Relator  Coordenador – ATHIS 

Encaminhamento Coordenador – ATHIS ira preparar o relato 
 

 

 

 

 

 

 

GUILHERME CARPINTERO DE 

CARVALHO 

COORDENADOR 

  

 

DELCIMAR MARQUES TEODOZIO 

 Coordenadora-Adjunta 

 

 

RICARDO AGUILLAR DA SILVA 

Suplente 

  

 

ANDRÉ LUIS QUEIROZ BLANCO 
Membro Titular 

 


